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trativo do Serviço Público e ilegal o ato 
praticado pela administração do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados em Transportes e Cargas. 

~ o meu parecer, salvo melhor juizo. 
Brasilia, 3 de junho de 1964. -

Adroald.o lrIesquita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

fUNCIONARIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - GRATIFICAÇÃO 
DE N/VEL UNIVERSITARIO 

- A gratificação de nível universitário é incompatível com a 
aposentadorio e nãc> se incorpora aos proventos do aposentado. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 12.713-62 

PARECER 

Versa o processo sôbre o requerimento 
de Francisco de Sá Pires, Médico apo
sentado do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Bancários em que solicita 
lhe seja paga a gratificação de nível uni
versitário a que se julga com direito. 

2. A Procuradoria-Geral daquele Ins
tituto, ouvida a respeito, opinou pelo de
ferimento do pedido, por entender que 
nos proventos se incluem os vencimentos 
e as vantagens do servidor quando na 
atividade. 

3. Alega ainda a referida Procura
doria-Geral que, tendo a Lei no 3.780. 
de 1960, instituído a gratificação de nível 
universitário, e aplicável, na especle, e 
que estabelece o art. 63 dessa mesma 
lei, verbis: 

"As vantagens financeiras, constantes 
desta Lei, são extensivas aos servidores 
inativos, de acôrdo com a Lei n.o 2.622, 
de 18 de outubro de 1955." 

4. Em pricínpio, convém esclarecer 
que a gratificação, qualquer que seja, em 
razão do atual regime estatutário a que 
se acha SUjeito o funcionário público, 
constitui vantagem acessória do venci
mento ou dos proventos e, como tal, não 
se incorpora ao mesmo, só podendo ser 
concedida ao inativo, quando a lei assim 
autorize expressamente, 

5. Assim é que o Decreto n.O 50.562, 
de 1961, que regulamentou a gratificação 
ora pleiteada, dispõe em seu art. 6.°: 

"A gratificação referida no presente 
decreto será na base da freqüência do 
funcionário e não se incorpora ao ven
cimento plLra qualquer efeito" (gri
fou-se) . 

6. ~ óbvio, portanto, que a referida 
gratificação não pode ser levada em con
sideração para o cálculo de proventos 
de aposentadoria a que se refere a Lei 
n.o 2.622, de 1955. 

7. Por outro lado, a grat.ificação de 
nível universitário vinculou-se ao exer
cício do cargo, pois é conferida em razão 
dêste, não ocorrendo a sua perda, apenas 
quando o afastamento se der na forma 
dos arts. 79 ou 105, do Estatuto dos Fun
cionários, e desde que, nessa hipótese, o 
funcionário tenha, assegurado por lei, o 
vencimento do cargo que efetivamente 
ocupa. 

8. Por conseguinte, contràriamente ao 
que afirma a Procuradoria-Geral do 
I.A.P.B., a gratificação de nível univer
sitário é incompatível com a aposenta
doria e não se incorpora aos proventos 
do aposentado. 

9. Tanto assim é que, o projeto da 
lei submetido à sanção presidencial e que 
se converteu na Lei n.O 3.780, de 12 de 
julho de 1960, continha dispositivo ex
presso concessivo da vantagem ao apo-
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sentado (art. 74, § 29 >, O qual foi ve
tado pelo Poder Executivo, mantido, o 
veto pelo Congresso Nacional. 

10. Finalmente, a matéria ficou su
perada a partir de 26 de junho de 1964, 
data da publicação e vigência da Lei 
n.o 4.345, de 1964, cUjo art. 15 revoga 
entre outras a gratificação de nível uni-

versitário além de proibir o pagamento 
decorrente de concessões anteriores. 

ll. Com êste parecer, restituo o pro
cesso ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Bancários. 

Brasilia, 12 de agõsto de 1964. - Luiz 
de Lima Cardoso, Diretor da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal. 

FUNCIONARIO PúBLICO - DISPONIBILIDADE - PROMOÇÃO 
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

- O tempo de serviço de funcionário em disponibilidade não 
é computável para efeito de promoção. 

PRESID1tNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. H.o 27.238-64 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n9 055, de 
8 de setembro de 1964. "Aprovo. Em 
14 de setembro de 1964." (Rest. ao 
MRE em 18-9-64}. 

OFÍCIO-PARECER H.o 055 

Excelentfssimo Sr. Presidente da Re
pública: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de V. Ex.a a anexa COnsulta 
n.o 124-C-64. 

2. O Primeiro Secretário da carreira 
de Diplomata, João Baptista da Silva 
Telles Soares de Pinna, pretende seja 
computado como de antigüidade na 
classe, o tempo em que estêve em dispo
nibilidade. 

3. A matéria foi detidamente exami
nada pelo órgão juridico do Ministério 
das Relações Exteriores, tendo o ilustre 
Consultor Juridico, Dr. Amficar de 
Araújo Falcão, em alentado parecer, 
mostrado a improcedência do pedido. 

4. Faço minhas as palavras do ilus
tre Consultor quando afirma no item 2 
do seu pronunciamento (AJ-437): 

2. Não nos parece procedente o pe
dido ora apreciado. Com efeito, somente 
para fins de aposentadoria e disponibili
dade é que nos têrmos do art. 50, VI, 
da Lei n.o 1.7ll, de 28 de outubro de 
1952, se computa o tempo em que o 
funcionário estêve em disponibilidade ou 
aposentado. 

Convém recordar que a enunciação 
contida no art. 80 é de caráter taxativo, 
não sendo possível, assim, ampliar as 
disposições nêle contidas para aplicá-las 
às hipóteses não mencionadas." 

5. Assim, também, entendo. Há que 
se ter em vista, ainda o disposto no 
art. 46 do citado diploma legal, verbi.8: 

"Para efeito de apuração de antigüi
dade de classe, será considerado como 
de efetivo exercício o afastamento pre
visto no art. 79." 

6. E, o art. 79 enumerando as hipó
teses nas quais é considerado de efe
tivo exercício o afastamento do funcio
nário, não prevê, em seus doze itens, a 
computação do tempo em que o servidor 
estiver em disponibilidade. 




